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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 17/2014 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 
ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que o contrato de empreitada de 
“Beneficiação de Infraestruturas de Lazer nas Serras de 
Santa Cruz” foi celebrado ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e que se encontra decorrido mais de um 
ano desde a data da receção provisória da totalidade dos 
trabalhos da mesma, verificada em 31 de janeiro de 2012; 

Considerando que em vistoria realizada a todos os 
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
constatou-se a inexistência de defeitos da mesma, da 
responsabilidade do empreiteiro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação integral da caução prestada no 
âmbito da empreitada de “Beneficiação de Infraestruturas 
de Lazer nas Serras de Santa Cruz”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 18/2014 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 

ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que o contrato de empreitada da “Creche 
de São Vicente e Arruamento de Acesso - Trabalhos de 
Reparação de Deficiências” foi celebrado ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos, e que se encontra decorrido 
mais de um ano desde a data da receção provisória da 
totalidade dos trabalhos da mesma, verificada em 19 de 
outubro de 2011; 

Considerando que em vistoria realizada a todos os 
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
constatou-se a inexistência de defeitos da mesma, da 
responsabilidade do empreiteiro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação integral da caução prestada no 
âmbito da empreitada da “Creche de São Vicente e 
Arruamento de Acesso - Trabalhos de Reparação de 
Deficiências”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 19/2014 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 
ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que o contrato de empreitada de 
“Redimensionamento da Escola Básica do 1.º Ciclo do 
Campo de Baixo - Porto Santo - Trabalhos Comple- 
mentares” foi celebrado ao abrigo do Código dos Contratos 
Públicos, e que se encontra decorrido mais de um ano desde 
a data da receção provisória da totalidade dos trabalhos da 
mesma, verificada em 22 de novembro de 2010; 

Considerando que em vistoria realizada a todos os 
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
constatou-se a inexistência de defeitos da mesma, da 
responsabilidade do empreiteiro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de 
janeiro de 2014, resolveu: 
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Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação integral da caução prestada no 
âmbito da empreitada de “Redimensionamento da Escola 
Básica do 1.º Ciclo do Campo de Baixo - Porto Santo -  
- Trabalhos Complementares”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 20/2014 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/99/M, de 1 de julho, foi criada a  
“APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma 
da Madeira, S.A.”; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é 
acionista da referida Sociedade, sendo titular de 100% do 
capital social, no valor nominal de €24.715.775,00; 

Considerando que esta empresa foi reclassificada para 
efeitos de contas nacionais, passando a integrar agora o 
perímetro da Administração Pública Regional; 

Considerando que, nos termos legalmente estabelecidos 
no Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de setembro, que aprova o 
Código das Sociedades Comerciais, com as suas sucessivas 
alterações, qualquer acionista pode fazer empréstimos à 
Sociedade de que careça. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de 
janeiro de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do artigo 11.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de 
dezembro e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 19/99/M de 1 de julho, a celebração de um 
contrato de empréstimo entre a Região 
Autónoma da Madeira e a “APRAM -  
- Administração dos Portos da Região Autónoma 
da Madeira, S.A.”, cuja minuta faz parte 
integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria - Geral da Presidência do Governo 
Regional da Madeira, até ao montante de 
€11.453.962,00 (onze milhões, quatrocentos e 
cinquenta e três mil, novecentos e sessenta e dois 
euros), o qual decorre do Programa de 
Ajustamento Económico e Financeiro da Região 
Autónoma da Madeira, justificado pela 
necessidade de alcançar os objetivos definidos, 
incluindo a sustentabilidade da dívida. 

2.  Delegar na Secretária Regional da Cultura, 
Turismo e Transportes, os poderes de repre- 
sentação da Região Autónoma da Madeira, na 
assinatura do respetivo contrato. 

 
3.  O presente encargo tem cabimento orçamental na 

rubrica orçamental da Secretaria Regional da 
Cultura, Turismo e Transportes nas rubricas: 
Ministério 46, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Classificação Funcional 3044, 
Classificação Económica D.09.06.02.E0.00, 
Fonte de Financiamento 111, Programa 52, 
Medida 37, Atividade 157, Centro Financeiro 
M100600, Fundo 5111000037, Centro de Custos 
M100611000, Código do Serviço 1021. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 21/2014  
 

O Conselho de reunido em plenário em 9 de janeiro de 
2014, resolveu mandatar a Dra. Conceição Maria de Sousa 
Nunes Almeida Estudante, Secretária Regional da Cultura, 
Turismo e Transportes, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, a participar na Assembleia Geral da 
“APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma 
da Madeira, S.A.”, conferindo-lhe poderes necessários para 
deliberar sobre os seguintes pontos da ordem de trabalhos: 

 
1.  Aprovar a contração de um empréstimo, nos 

termos do artigo 11.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro e 
do artigo 8.º dos Estatutos da “APRAM -  
- Administração dos Portos da Região Autónoma 
da Madeira, S.A.”, aprovados em anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 19/99/M, de 1 
de julho, a conceder pela acionista Região 
Autónoma da Madeira à “APRAM -  
- Administração dos Portos da Região Autónoma 
da Madeira, S.A.”. 

 
2.  Nomear os representantes da sociedade para 

outorgar o respetivo contrato de empréstimo. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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